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LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DECRETOS DE 02 DE MARÇO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar

nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA DULCE LUSTOSA DE MEDEIROS, do Cargo em Comissão, de

Coordenador de Gestão Participativa, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Meio

Ambiente e Recursos Naturais, com efeitos a partir de 02 de março de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSIAS LEAL E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador

de Gestão Participativa, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Meio Ambiente e

Recursos Naturais, com efeitos a partir de 02 de março de 2007.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador de Apoio as Organizações Sociais, Símbolo DAS-2, da Secretaria

de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2007.

P. P. 5717 e 5718

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA SESAPI/GAB Nº000280  Teresina(PI), 15 de março de 2007.

 A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I - Determinar, com fulcro no art. 164, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(art. 161, LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído ao servidor Francisco
de Assis Ulisses Sampaio, médico, matrícula funcional nº 042.342-4, consistente em
ausentar-se intencionalmente do serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
durante o ano de 2006.

 II - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria de Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

                         III - Conceder a essa Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

                         Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

TATIANA VIEIRA SOUZA CHAVES
Secretária Estadual da Saúde

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA  SAÚDE

PORTARIA SESAPI/GAB Nº 00281                               EM 15 DE MARÇO DE 2007.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que a administração pública deve obedecer aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988, e art. 39, caput, da Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 73 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a forma de recebimento de obras,

reformas, bens e serviços contratados/adquiridos pela SESAPI, através de Contratos
Administrativos e/ou Sistema de Registro de Preços do Estado do Piauí – SRP.

RESOLVE:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA  SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA


